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ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Chapadinha 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.G.C. 23.685.001; 0001-12 
PBACA CEL. LUIZ VIEIRA. S/N 

C!JIW JIOB'. J)B OB&PADIJ'!J&aixa Postal n .• 11 - Telefone: 471-1257 
"" ~~ 65,500·000 Chopod;,ho·Mo•ooh6o 

)fdrcia JJ tiiU -.,<fl.l. 
2 • Secretá ria 

Interno 
Artigo a 

EMENDA MODIFICATIVA NG Ol/93 

DISP~E SOBRE A MODIFICAÇJO 
DO TEXTO DOS ARTIGOS 6G e 
7a DO PROJETO DE RESOLUÇJO 
NG 03/92. 

A MESA DA C.MARA MUNICIPAL& 

, 
Noa termoa do artigo 104, paragrato sa do Regimento 

da Câmara Municipal, dê-ae aa aeguintea redaçÕes aoa• 
6g a 7g do Projeto de Reaolução NG Ol/921 

Art.6a - Fica deatinado um percentual de 4~ (Quatro 
par canta) da valor da •antante da Repasae da Câmara Municipal, 
aoa gabinete• de toeaa aa Vereadarea1 

Art.7a - Fica fixada a valor de Cri 600.000,00 (Saia_ 
) - , cantae Mil Cruzeiro• a cada vereador por Sesaaa Extraordinaria, 

a aerá reajustada pela indica ••naal da inflação. 

Sala daa Saaaõaa da Palácio Legialativa •rranciaco 
Almeida Carneira• em 17 da Março da 1.993 • 


